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MARCIA LUCIA REIS ROCHA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)
Ano-calendario: 2010
MOLESTIA GRAVE. ISENCAO. SUMULA CARF N° 63.

Para gozo da isencdo do imposto de renda da pessoa fisica pelos portadores de
moléstia grave, os rendimentos devem ser provenientes de aposentadoria,
reforma, reserva remunerada ou pensdo e a moléstia deve ser devidamente
comprovada por laudo pericial emitido por servico médico oficial da Unido,
dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municipios.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Jodo Mauricio Vital - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Monica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Monica Renata Mello

Ferreira Stoll, Wesley Rocha, Flavia Lilian Selmer Dias, Fernanda Melo Leal, Mauricio Dalri
Timm do Valle e Jodo Mauricio Vital (Presidente). Ausente o Conselheiro Alfredo Jorge

Madeira Rosa.

Relatério

Trata-se de Notificacdo de Langamento (e-fls. 21/25) lavrada em nome do sujeito

passivo acima identificado, decorrente de procedimento de revisdo de sua Declaragdo de Ajuste
Anual Retificadora do exercicio 2011 (e-fls. 13/20), no qual se apurou: Omissao de Rendimentos
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 Ano-calendário: 2010
 MOLÉSTIA GRAVE. ISENÇÃO. SÚMULA CARF Nº 63.
 Para gozo da isenção do imposto de renda da pessoa física pelos portadores de moléstia grave, os rendimentos devem ser provenientes de aposentadoria, reforma, reserva remunerada ou pensão e a moléstia deve ser devidamente comprovada por laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 João Maurício Vital - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mônica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Wesley Rocha, Flavia Lilian Selmer Dias, Fernanda Melo Leal, Mauricio Dalri Timm do Valle e João Mauricio Vital (Presidente).  Ausente o Conselheiro Alfredo Jorge Madeira Rosa.
 
  Trata-se de Notificação de Lançamento (e-fls. 21/25) lavrada em nome do sujeito passivo acima identificado, decorrente de procedimento de revisão de sua Declaração de Ajuste Anual Retificadora do exercício 2011 (e-fls. 13/20), no qual se apurou: Omissão de Rendimentos Recebidos de Pessoa Jurídica no valor de R$ 16.201,36 referente à fonte pagadora Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS.
A contribuinte apresentou Impugnação (e-fls. 02), cujas alegações foram resumidas no relatório do acórdão recorrido (e-fls. 34/35):
A impugnante afirma que fora submetida a perícia no INSS e no Detran, onde fora constatado que faria jus à isenção do imposto. Apresenta relatórios médicos e laudos. 
A Impugnação foi julgada Improcedente pela 3ª Turma da DRJ/SDR em decisão assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2010
MOLÉSTIA GRAVE. LAUDO PERICIAL. SUS.
Não se considera laudo médico pericial oficial os atestados particulares, ainda que emitido por empresa integrante do Sistema Único de Saúde (SUS).
Cientificada do acórdão de primeira instância em 26/05/2014 (e-fls. 41), a interessada interpôs Recurso Voluntário em 20/06/2014 (e-fls. 42/43) indicando a juntada de documentos complementares com o intuito de contrapor a decisão recorrida.

 Conselheira Mônica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora
O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento. 
Sobre a isenção por moléstia grave, aplica-se o disposto no art. 39, XXXI e XXXIII, §4º a §6º, do Decreto 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99), vigente à época dos fatos. 
XXXI - os valores recebidos a título de pensão, quando o beneficiário desse rendimento for portador de doença relacionada no inciso XXXIII deste artigo, exceto a decorrente de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XXI, e Lei nº 8.541, de 1992, art. 47);
[...]
XXXIII - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados de doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida, e fibrose cística (mucoviscidose), com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XIV, Lei nº 8.541, de 1992, art. 47, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 30, §2º);
[...]
§4º Para o reconhecimento de novas isenções de que tratam os incisos XXXI e XXXIII, a partir de 1º de janeiro de 1996, a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, devendo ser fixado o prazo de validade do laudo pericial, no caso de moléstias passíveis de controle (Lei nº 9.250, de 1995, art. 30 e §1º).
§5º As isenções a que se referem os incisos XXXI e XXXIII aplicam-se aos rendimentos recebidos a partir:
I - do mês da concessão da aposentadoria, reforma ou pensão;
II - do mês da emissão do laudo ou parecer que reconhecer a moléstia, se esta for contraída após a aposentadoria, reforma ou pensão;
III - da data em que a doença foi contraída, quando identificada no laudo pericial.
§6º As isenções de que tratam os incisos XXXI e XXXIII também se aplicam à complementação de aposentadoria, reforma ou pensão.
Impõe-se observar, ainda, o entendimento consolidado nas Súmulas CARF nº 43 e 63, de adoção obrigatória por seus Conselheiros:
Súmula CARF nº 43
Os proventos de aposentadoria, reforma ou reserva remunerada, motivadas por acidente em serviço e os percebidos por portador de moléstia profissional ou grave, ainda que contraída após a aposentadoria, reforma ou reserva remunerada, são isentos do imposto de renda.
Súmula CARF n° 63
Para gozo da isenção do imposto de renda da pessoa física pelos portadores de moléstia grave, os rendimentos devem ser provenientes de aposentadoria, reforma, reserva remunerada ou pensão e a moléstia deve ser devidamente comprovada por laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.
Verifica-se, portanto, que há dois requisitos para a concessão da isenção em exame: os rendimentos devem ser provenientes de aposentadoria, reforma, reserva remunerada ou pensão e a moléstia deve ser comprovada através de laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.  
No presente caso, o lançamento foi efetuado com base no confronto entre os valores informados em DIRF pelo INSS e o montante oferecido à tributação na Declaração de Ajuste Anual (e-fls. 23).  A recorrente não contesta o recebimento dos rendimentos levantados pela autoridade fiscal, mas alega que faz jus à isenção do imposto de renda por ser portadora de moléstia grave confirmada por laudo em 01/06/2009.
O Colegiado a quo não acatou a isenção pleiteada por entender que os exames e atestados particulares acostados à defesa não eram hábeis para a finalidade pretendida (e-fls. 35). 
Não obstante, verifica-se que o Laudo Médico Pericial emitido pelo INSS, juntado aos autos para contrapor as razões da primeira instância, indica a existência de moléstia grave abrangida pela legislação de regência desde 06/2009 (e-fls. 47), restando suprida a exigência apontada no acórdão recorrido.  
Comprovada a isenção no calendário em análise, deve ser afastada a omissão de rendimentos em litígio.
Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e dar-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Mônica Renata Mello Ferreira Stoll
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Recebidos de Pessoa Juridica no valor de R$ 16.201,36 referente a fonte pagadora Instituto
Nacional do Seguro Nacional - INSS.

A contribuinte apresentou Impugnacdo (e-fls. 02), cujas alegacdes foram
resumidas no relatorio do acérddo recorrido (e-fls. 34/35):

A impugnante afirma que fora submetida a pericia no INSS e no Detran, onde fora
constatado que faria jus a isen¢do do imposto. Apresenta relatorios médicos e laudos.

A Impugnacéo foi julgada Improcedente pela 3% Turma da DRJ/SDR em deciséo

assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - IRPF
Ano-calendario: 2010
MOLESTIA GRAVE. LAUDO PERICIAL. SUS.

Né&o se considera laudo médico pericial oficial os atestados particulares, ainda que
emitido por empresa integrante do Sistema Unico de Sadde (SUS).

Cientificada do acérddo de primeira instancia em 26/05/2014 (e-fls. 41), a
interessada interpds Recurso Voluntario em 20/06/2014 (e-fls. 42/43) indicando a juntada de
documentos complementares com o intuito de contrapor a decisao recorrida.

Voto

Conselheira Monica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora

O Recurso Voluntario é tempestivo e reline os requisitos de admissibilidade,
portanto, dele tomo conhecimento.

Sobre a isencdo por moléstia grave, aplica-se o disposto no art. 39, XXXI e
XXXIII, 84° a §6°, do Decreto 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99), vigente a

época dos fatos.

XXXI - os valores recebidos a titulo de pensdo, quando o beneficiario desse rendimento
for portador de doencga relacionada no inciso XXXIII deste artigo, exceto a decorrente
de moléstia profissional, com base em conclusdo da medicina especializada, mesmo que
a doenca tenha sido contraida apds a concessdo da pensdo (Lei n® 7.713, de 1988, art. 6°,
inciso XXI, e Lei n° 8.541, de 1992, art. 47);

]

XXXIII - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente
em servico e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa,
alienacdo mental, esclerose multipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseniase, paralisia
irreversivel e incapacitante, cardiopatia grave, doenca de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, estados avangados de doenca de Paget (osteite
deformante), contaminacdo por radiacdo, sindrome de imunodeficiéncia adquirida, e
fibrose cistica (mucoviscidose), com base em conclusdo da medicina especializada,
mesmo que a doenca tenha sido contraida depois da aposentadoria ou reforma (Lei n®
7.713, de 1988, art. 6°, inciso XIV, Lei n° 8.541, de 1992, art. 47, e Lei n° 9.250, de
1995, art. 30, §2°);

]

84° Para o reconhecimento de novas isencBes de que tratam 0s incisos XXXI e XXXIII,
a partir de 1° de janeiro de 1996, a moléstia devera ser comprovada mediante laudo
pericial emitido por servico médico oficial da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e
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dos Municipios, devendo ser fixado o prazo de validade do laudo pericial, no caso de
moléstias passiveis de controle (Lei n° 9.250, de 1995, art. 30 e §1°).

85° As isencbBes a que se referem os incisos XXXI e XXXIII aplicam-se aos
rendimentos recebidos a partir:

I - do més da concessdo da aposentadoria, reforma ou penséo;

Il - do més da emissdo do laudo ou parecer que reconhecer a moléstia, se esta for
contraida ap6s a aposentadoria, reforma ou pensao;

111 - da data em que a doenca foi contraida, quando identificada no laudo pericial.

86° As isen¢des de que tratam os incisos XXXI e XXXIII também se aplicam a
complementacdo de aposentadoria, reforma ou pensao.

Impde-se observar, ainda, o entendimento consolidado nas Simulas CARF n° 43 e
63, de adocdo obrigatdria por seus Conselheiros:

Sumula CARF n° 43

Os proventos de aposentadoria, reforma ou reserva remunerada, motivadas por acidente
em servi¢co e os percebidos por portador de moléstia profissional ou grave, ainda que
contraida apés a aposentadoria, reforma ou reserva remunerada, sdo isentos do imposto
de renda.

Simula CARF n° 63

Para gozo da isengdo do imposto de renda da pessoa fisica pelos portadores de moléstia
grave, os rendimentos devem ser provenientes de aposentadoria, reforma, reserva
remunerada ou pensdo e a moléstia deve ser devidamente comprovada por laudo pericial
emitido por servico médico oficial da Unido, dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Municipios.

Verifica-se, portanto, que ha dois requisitos para a concessdo da isencdo em
exame: 0s rendimentos devem ser provenientes de aposentadoria, reforma, reserva remunerada
ou pensdo e a moléstia deve ser comprovada através de laudo pericial emitido por servico
médico oficial da Unido, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municipios.

No presente caso, o langamento foi efetuado com base no confronto entre os
valores informados em DIRF pelo INSS e o montante oferecido a tributacdo na Declaracdo de
Ajuste Anual (e-fls. 23). A recorrente ndo contesta o recebimento dos rendimentos levantados
pela autoridade fiscal, mas alega que faz jus a isencdo do imposto de renda por ser portadora de
moléstia grave confirmada por laudo em 01/06/20009.

O Colegiado a quo ndo acatou a isencdo pleiteada por entender que 0s exames e
atestados particulares acostados a defesa ndo eram habeis para a finalidade pretendida (e-fls. 35).

N&o obstante, verifica-se que o Laudo Médico Pericial emitido pelo INSS, juntado
aos autos para contrapor as razdes da primeira instancia, indica a existéncia de moléstia grave
abrangida pela legislacdo de regéncia desde 06/2009 (e-fls. 47), restando suprida a exigéncia
apontada no acordao recorrido.

Comprovada a isengdo no calendario em anélise, deve ser afastada a omisséo de
rendimentos em litigio.

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario e dar-lhe
provimento.

(documento assinado digitalmente)

Monica Renata Mello Ferreira Stoll
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